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EDTTAL DE nRETENSA coNTnnrlçÂo DRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 000064/2024
DISPENSA-e No.2112024
Fundamentaçâo: COM BASE NO Lei 14.13312021, Art. 75, ll (PNCP)
Decreto Municipal no. 0322023

O irUillCíPlO DE CATOLÉ OO nOCXl, lnscrito no CNPJ No 09.067.562/0001-27, com sedê na Preça Sérgio Maia, 66, Centro, Catoté do
Rocha/PB, CEP 58.884{00, por inteÍmédio do Setor de Licihçto, toma público quê, realizârá Chamada Pública, mm cÍitêrio deJulgaÍnento
MENOR PREçO POR lTEt, nos brmos do Lei 14.133/2021, tut. 75, ll (PNCP) e DecÍeto Municipal no.0032!20â, e as exigências
estabolecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimenbs a seguir dêfinidos, objetivando obter a mêlhor pmposta, obsêrvadas as
dahs e horários discÍiminados a seguk:

Data de abertura da sessão pública: nfi5nü24. Horário: 08:00 - horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: 2910512024. Horário: 08:15 - horário de Brasília.

Local : www. portaldecomprasou blicas,com. br

REFERÊNCN DE HORARIO: XORÁRIO DE BRASíLh.DF

ENDEREçO ELETRÔNEO PARA CONTATO E ENV|O DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
E- mail: licitacao@catoledorocha,pb.gov.br
Link do Edital: https://www.catoledorocha,pb.oov,br ; www.pncp.gov.br e www.oortaldecompraspublicas.com.br
Local de participação: www. portaldecom praspu blicas.co m. br

1.0 - DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica: Aquisição de peças para conserto do aparelho de ultrassonografia, do Centro de
Especialídades deste Município.
1,2.4s especificações do obieto ora licitado - quantitativo e condiÉes -, encontram-se devidamente detalhadas no corÍespondente Termo de
ReÍerência - Anexo I deste insúumenlo.
1.3.4 licitação será realizada por ibm.
1.4.O critério de iulgemento adolado seÉ o Menor Preço Por ltem, observdas as êxigências contidas neste instÍumenb, pÍojêto de
engenharia e sêus anexos quanto às espêcificeÉes do objêto.
1.5.4 contrataçao acima descÍih, que será processada nos termos deste instrurnento convocatório, êspecifica@es técnicas e informaçoe§
complemênhÍ€s que o acompanham, quando for o caso, justiÍica-se: Pela necessidade da devida eÍetivaçáo de serviço pare supriÍ demanda

especifica - Aquisição de peças para conserto do aparelho de ultrassonografia, do Cenho de Especialidades deste Municipio -,
considerada opoÍtuna e imprescindível, bem como rclevante medida de interesse púHico; e ainda, pela nêcessidade dê desenvolümenb de
açÕes continuadas para a promoçfu de aüvidades peÍtinentes, a conüatação se faz necessâria, em virtudê da peça (transdutor) enmntraÊ
se danificado e inservível, sem solução para conserto do aparelho de ultrássonogÍefia do Centro de Especialidades deste Município, tendo
em visla a essencialidadê e alte demanda no atendimenlo de alguns tipos dê ulhassonogra{ia, como por exemplo: ultrassonograÍia mamária,

transvaginel e outras. PoÍtanto demonstra-se a urgência no tramite para e reÍerida aquisição parâ que o seNiço sem prejudícâr o atendimênto

á população e usuários do SUS que o necessitam. O transdutor linear seÍve para exames em áreas menoes, @mo por exemplo os testículoo,
além de ser utilizado para avalia@s diagnósticas vasculares e de partes superficiais, como músculos, tendões e mamas, observadas âs
diÍetrizes ê metas definidas nas feÍramentas de planeiamento aprovadas.
L6.Na rcferida conhatação não será concedido tratamento dibÍenciado e simplificado para as MicÍoêmprêsas e Emprêsas de Pequeno PoÍte,

nos limites previstos da Lei 123/06, mnsiderãdas as hipótêses e condiçÕes estabelecidas no Art, 40, da Lei '14.133/21. Todavia, serão

aÍastados os benêficios êstabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estrrem presentes, isolada ou simultanêamente, as situaÉes prêvistas nos

lncisos ll e lll, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. Decreto Municipal no 03?2023.
'1.7.Íodas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública ob€decerão o horário de Brasíliâ - DF.

1.8 Compoem este Edital, além das condiçoes específicas, os seguintes documentos:

1.8.1 -ANEXO I-TERMO DE REFERÊUCN;
1,8.2 -ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇÃO - Oe não empregar menor;

1.8.3 - ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;

1.8,4 . ANEXO lV - MODELO DE PROPOSTA;

1.8.5 - ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO;
1.8.4 - ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO;

1.9,4 obtenção d0 EdÍtaÍ será ÍeÍta da seguínte forma:

Praça §érgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88&000
Telefone: (83) 344í -í 383 - e-mail : licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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1 .9. 1 .Pelos endereços eÍefônicos:
1,9, 1 . l .www.catoledorocha.pb.gov.br;
1,9. 1 .2.www.tce.pb.gov.br;
1 .9, l .3.www.portaldecompraspu blicas.com.br; e
1 .9. 1 .4.www.gov.br/pncp.

2.0 - Dos REcuRsos oRçAMENTIR|oS:

2.Í. As despesas decoÍÍentes desta Aquisição de peças para conserto do aparelho de ultrassonografa, do Cenko de
Especialidades deste Municlpio, na classificação abaixo: FPM/FMS e Oufos
10.302.0017.2040 - Manutençâo dos SêMços de Saúde
10.122.00Í7.2095 - Manubnção do FMS
10.§2.001 6.221 4 - Menutençâo do MAC
339030.00 - Mabrial de Corsumo
339030.99 - 0ut0s Matsriais de Consumo
449052.00 - Equipamenbs ê Mateial Permanenb
449052.99 - Outos Equipamentos Permanentes

3.0 - DO VÀLOR ESTIiIADO:

3.1 - O valor global estimado para contrâtação será de R$ 20.833,33 (vinte mil, oitocento6 ê trinta e três reais e tinta e três centa\os).

4.0 - PERIODO PARA O CADASTRO DA PRoPoSTA E ENvIo DA DoGU]TENTAçÃo DE HABILITAçÂo:

4.í. A presente CHAMADA PUBLICA ficaÍá ABERTA APÓS UM PERIODO DE 3 (três) dias ÚTEIS, a parlir da data da divulgação no sitê, e
os respectivos documentos e píopostas deverâo ser preenchidos iunto ao wsv,mrtaldecompraspubllca3.com,b,r, obdgatoriemente junb
a DISPENSA No 132024,
4.1.1 0 interessado deverá ter a@sso ao sistema infoÍmado no item 4.1.
4.1.2 Limite para Apresentaçáo da PÍoposta de Preços: 290íll02tl às 0E:00, com o interregno mínimo de 06 horas para oferta de lances,
mnforme prazo esüpulado no próprio portal do item 4.1.

4.1.3 0(s) interessado(s), após a divulgação do aviso de contalaçâo dirêta, paÍticiparâo através do portal descrito no item 4.1, a proposta

com a descrição do objeto ofertado ê a planilha orçaÍnentária atualizada, com o valor íinal oÍertedo e tode a documenteção necessfuia pâra

a habilita@, até a data e o hoÉrjo estabelecidos pela Comissão de Contratação, devendo, ainda, apcsentardeclaraçôes com as seguinbs
informa@es:

| - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos terÍnos da Lei Complementar n0 123, de 2006, quando

mubêr, emitida e assinada pelo pmfissional contábil habilitado (que deverá apresêntar certiÍicâdo dê regularidade junto ao CRC);
4.1.3.1 A Poposta de preço deverá ser preenúida e apresentada conÍorme modelo constante no Anerc ll desle Edital e a planilha

oíçamentáÍia atualizada deverá ser apresentada conforme solicitação e prazo máximo de 01 (uma) hora, dêterminado pela Comiss& de
ConhataÉo no pópÍio sistema.
4.1.3.1.1 As propostas/planilhas orçamentárias quo não estiveÍem êm consonância com as exigências destê Edital e confuÍme pmjeb dê

engenharia serão desmnsideredas julgando-se pêla desclassificaçâo, evitando assim, dificuldade e embaraços no iulgamento das pÍopostas

apíesentadas.
4.1.3.í.2 Os pÍeços oÍeÍtados não podertu excedêr os valores unilfuios, constantss neste Edital e planilha orçamentária, devendo obedecer
ao valor estipülado pela administração.
4.1.2.1.3. SeÉ adotado paÍa o envio de lances neste cêrtaíne o modo de disputa "hchado', em que os licitantes apresentarão suas propostas,

sem pÍorÍogaÉes.
4.2 - Os dodmentos necessários à habililaçâo deverão ser enviados via sistema www.portaldecompraspublicas.com.br até a data e hoÉrio
definido no editale no póprio portal.

s.o.DAs coNDçôEs DE PARTTGTPAçÂo

5.1. A lidtâ@ sêrá realizada à distància e em sessâo pública, por meio do sistemâ disponível no endecço eletrônico:

www.portaldecompr6publicâs.com.br.
5.2.Deverão ser observads as normas ê procêdiÍnentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponívsis no rêferido sltio êletÍônico para

acesso ao sistema e operacionalizaçâo.
5.3.Caberá ao licihnte interessado em participar destê cêrtame, acompanhar as operaÉes no sistema eletrônico durante o processo licita6do
ê rêsponsabilizar-€e pelo ônus decorÍenb da perda de negócios diante da inobsêrvância de mensâgens emiüdas pela Adminisfaçâo ou de
sua dêsconexão; e comunicar imediatamente ao pÍovedor do sistemâ qualquer aconbcimento que possa compmmetêr o sigilo ou e
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5.4.A participaçâo nestê cêúame é ebêrh a quâisquer intêressados, inclusive as Micmemprêsas e EmpÍesas de Pequeno Portê, nos lermos
da legislaçâo vigente.

Praça Sérgio Maia n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884.000
Telefone: (83) 344í -í 383 - +mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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5.4.Não poderão participar os interessados:
5.4.1.Que não atendam às condiçoes deste Edital e seus anexos;

5,4.2.EstÍangeims que não tenhem EpÍesentação legal no Brasil com poderes expressos pâra receber cihção e ÍespondeÍ adminislÍativa ou
judicialmenb;

5.4.3.Que esteiam sob fâlência, concuI§o de crcdores, concordatâ ou em processo de dissolução ou liquidação;
5.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar con&atos adminisÍativoe, na foma da legislação vigêntê;
5.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não induk o objeto desta Íicitação; e
5.4.6.Que se enquadrêm nas ved@s previstas no Art. 140, da Lei 14.Í33/21.
5.5.O prosento Edlhl nâo pollibilitrrá a paÍticipação das peosoar ÍÍclcar.

6.o.DA HABILTTAçÂo

6.1.Os documentos necessário8 à habilitaçao dos licitantes, derrerão ser apresentados via sisbma, conbnne relacionados abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA
DocuMENraÇÃo - DTSnENSA DE vALoR No, z1tz024
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÁO deveÉ conter os seguintes elefientoe:
6,2Pêr3oe JuÍídica:
6,2.1.Prova de inscriiâo no Câdastro Neional de Pessoa JurÍdica CNPJ.

6.2.2Áto constitutivo, Eslalulo ou Contrato Sociale albrações em vigor, com atividade compatível com o objeto ora licitado, devidamenb
registrado, e em se tratando de sociedade por aÉes, acompanhado de documenlos de eleição de seus administradores, no qual estêjâm
exprêssos seus podeÍes para exêrcer diÍeitos e assumk obrigaçõês em deconência de tal invesüdura, cópia dos documêntos pêssoah do
tifulaí ou sócios, quando Íor o caso.
6.2.3.Alvará de Funcionamento da sede do licitante, válido.
6.2.4. Prova de imcriÉo no cadastro de contribuintes êstadual ou municipel, relativo à sede do licitante.
6.2.5.0a documentação relativa à Qualiflcação Econômico+inanceira:
6.2.5.1 .Certidâo negativa de Falência ou Concordata, válida.
6.2.ô.Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
6.2.6.1.Rêgularidade para com a Fazenda Federal - cêrtidão conjunta negativa de débitos relativos a TÍibutos Fêderais e à Dívida Ative de
Unià0, abrangendo indusive as mnfibui@s sociais previstas nas alineas "a' e 'U' do paÉgrafo único do art. 1í da Lei n0 8.212, de 24 de

lulho de '1991.

6.2.6,2.Certidões negâtivas das Faêndas Estadual e Municipal da sedê do licitante ou outro equrvalente na íorma da Lei,

6.2.6.3.Compovação de regularidade relativa ao Fundo de Garanlia por Tempo de Sewiço FGTS-CRF, apesentrndo a coíÍespondenb
ceilidão fomecida pêla Caixa Econômica Federal.

6.2.6.4.Pr0va de inexistência dê débitos inadimplidos perantê â Justiça do Trabâlho, mediante a apÍesentação de Certidão Negativa de
Debitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943.

6.2.6.5. Compmvqâo de capecidadê de desempênho anteÍior satisfatório, de atividade igual ou assêmelhada ao objeb da licitaçâo, Íeita
através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direib público ou pÍivado.

6.2.6.6, Consulta Consolidâda de Pessoa Juídica expedida pelo Tribunal de Contâs da Uniâo, no máximo 30 (tÍinta) dias da data prêvista

para aberfura das proposto, no endereço eletrôni@: www.tcu.oov.br.

6.2.7.Outos Documentos:

ô.2.7.1 . Declaração do licitante âtestando que não êmprega menor de dezoilo anos em trabalho nofumo, insalubre ou perigoso e nem menor

de dezesseis anos, em qualquêr trabalho, podendo exlsür menor, a partir de quabtze anos, na mndição de aprendiz, nos termos do Art. 70,

hciso )frXlll, da Constituiçâo Federal, contorme modelo - Anexo ll.
6.2.7.2.Dec\aÍ4,eo do licitante, sob pena de desclassmcação, de que sua poposta econômica mmpreendê a intêgralidade dos orstos para

atendimenb dos direitos üabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nomas infrâlegais, nas convenFes
coleüvas de trabalho ê nos termos de aiustâmênto de conduta vigentes na data de enfega das pmpostas, mnforme modêlo - Anoo lll.
6.2.7.3.4 Combsão do Contratação r$erva-se ao diÍeito de solicihr original de qualqueÍ documento, sempÍe que julgar necessáíio.

6.2.7.4.A Comissão poderá pomover diligência, na forma do Ad. 64, incisos I e ll e § 10 e § ? da Lei '14.13321, destinada a esclarecer se
o licitante é, de fâto ê de diÍeito, considerado microeínpÍesa ou empresa de pequeno porte.

6,3.Os docuÍnentos de Habilitaçâo dêverâo ser oryanizados na ordem descrita nêsb instrumento, precedidos por um Índice corÍespondents,
podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia digitalizada. Estando perfeitamente lêgÍveis, sem contêr borÍões,

rasuras, êmendâs ou entrelinhas, dentro do pÍazo de validade, e encenados em en\rolope devidamente lacrado e indevassávê|. Por sêr

apenas uma fornalidade que visa faolitar os trabalhos, a ausência do reÍerido lndice nao inabilitará o licitante.

6.4.A falta de qualquer documenlo exigido, o seu vencimento, a apresentaçâo de documenbs de habililaçâo conÍoÍme solicitado pelo Agente,

bmará o respêctivo licitante inabilitado. Quando o documenb br obtido via lntemet Bua legalidadê será compovada nos endercços
eletónicos corespondentss.

Praça Sérgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000
Telefone: (83) 344í -í 383 - +mail: licitacao@catoledorocha.pb. gov. br
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7.0 - DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento ocoÍÍerá denlÍo de 30 (tÍinta) dias, ãpós a eÍêtiva execuçâb dos serviços, mediante apÍesentaçâo boletins dê medição e
da respectiva nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no í 4.13U2021. Fica condicionado à apÍesen@o
dos boletins de mêdição ê emissâo das respectivas notes Íiscâis.
7.z.Paarcdiz4,áo dos pagamentos, o licitante vencedor dêveÉ manter â regularidade fiscale trabalhista apresenhda duÍrante píocesso de
habilitação;

8.0- DAS DISPOSTçÔES CenAS:

8.í. Podêrá o Município revogar o presentê Êdital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administÍaliva ê inteêsse
público, deconente de fab superveniente, devidamenb iustificado.
8.2. O Município deveÉ anular o pÍesente Edital da Chamada Pública, n0 todo ou êm parte, sempre que econtecer ilegalidade, de oÍicio ou
por provocação.

8.3. A anulação do procedimento dê Chamada Pública, náo gera dir€ib à indenizaçâo, ressalvada o disposb no paÉgrafo único do art 71

da Lei Federal no 1 4.'Í 332Í .

8.4. Após a Íase de dassificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo jusb decoríente de Íato supeÍveniente e
aceito pelo Município.

Catolé do 21de maio de 2024

I

JOÃO
Diretor

VIEIRA ALVES

Licitaçôes

&

Praça Sérgio Maia, n0 66, centro, Gatolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
Telefone: (83) 3441 -i 383 - e-mail : licitacao@catoledorocha. pb. gov.br
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DISPENSA-e No.2112024
PROCESSO ADM lN ISTRATIVO N0. 00006,1 nA24

ANEXO I

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO LEt 14.133t2021, ART. 75, il (pNCp)

TERiío DE REFERÊucn

í.(l.DO OBJETO
Aquisição de peças para conserto do aparelho de ultrassonograÍia, do Cenho de Especialidades deste Município.

2.OJUSTIFICATIVA
2.1.Para a conbatação:
2.1.1. A contratagâo se Íaz necessária, em virtude da peça (t"nsdutor) enmntrâÊse danificado e inservívê|, sêm solução para conserto do
apaÍelho de ultrassonografia do Centro de Especialidades deste Municlpio, tendo em vista a essencialidade e alta demanda no atendimenb
de alguns tipos dê ultrassonogrefia, como por exemplo: ultrassonograÍia mamárie, trânsvaginal e outras. Portânto demonstra-se a urgência
no tramite para a rehrida aquiskião paÍa que o serv(:o sem pÍejudicar o atendimênto à população e usuários do SUS que o necessitam. O
fansdutor Iinêar servê para exames em áreas menorcs, como por exemplo os testículos, além de ser uülizado parâ avalÍa@s d iagnffica§
vasculaÍes e de partes superÍiciais, como múscN.ll6, tendôês e memas.

3.0.0O SERV|çO
3.1.As caracterísücas e especificãFes do objeto da referida contrat4âo sáo;

Item - ffiigo - Descrição Unidadê Quantidade Vlr. Unit. Máximo

1 - 0044664 - Acessório transdutor linear para ultrassom EVINNO X1 COD, reÍerência UND 1
1 000069, P1 062GU028 - F 4-12L

4O.DO TRAÍAIIENTO DIFEREIICIADO PARA i'E'EPP
4. í .Salienta-sê que na reÍerida contratação, será concêdido o tÍatamento diferênciado e simplificado paÉ as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos teÍmos das disposiçÕes contidas nos Arb. 47 e 48, da Lei Complementar no 123f2006, visto estar presente a condiÉo
prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licilação Dispensa Eletrônica - Lei 14.1331N21, Art. 75, ll (PNCP); Deoeto
Municipal no 032/2023.
4.2.N0 pocesso, portanto, deveÉ ser considerado quaisquer fomecedor ou executante êm pobncial que se enquadre nos requisitos da
norma para as hipóteses de Dispensa, seÍá exclusivamente para as Microempresa, EmpÍesa dê PEUeno Porle e Equiparados, nos termos
da legislação ügente. Caso não haja no Ítlettado empresas qu6 atsnda, o proco83o sêÍá abeÍto à ampla concorrêncla, êm vlrtude do
equipamonto ser essencial para a continuidade na pr$taÉo do8 3êrviçG do saúdo na Bfêrida árBa.

5.0.DAs oBRrcAçôEs Do CoI{TRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relatit o ao obíeto mntratado êfetivamentê rêalizado, de acordo com as cláusul6 do respectivo contrato ou outÍos
instumenbs hábeis.

S.2.Proporclonar ao Canhatado todos os meios necessários para a Íiel execuçâo do objeto da presente contatação, nos termos do
mÍÍespondente insfumenb de ajuste.

s.3.NotiÍicar o Confabdo sobl€ qualqueÍ inegularidade enconfada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, erercendo a mais ampla e
completa fiscalizaçâo, o que não exime o ContÍatado de su6 íesponsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposiÉes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.13321.

6.o.DAs oBRrcAçôEs Do coNTRATADo
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes conceÍnentes à legislaçâo Ílscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas ê compÍomissoe assumidos, a qualquêr tltulo, perante seus Íornecedoes ou brceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Subsütuir, arcando com as despesas deconentes, os mabriais ou serviços que apÍesentaÍem defoitos, altera@s, imperfeições ou
quâiquer iíêgularidades discrepânbs às exigências do instrumenb de ajusb pactuado, ainda que constatados somente apôs o recebimenb
ou pagamento.

6.3.Não transÍêriÍ a outrcm, no todo ou em parte, o obiêto da contÍalaçâo, salvo mediante prévia e expressa autoÍização do Contratantê.
6.4.Manbr, durante a vigência do contrato ou outros inshumenlos hábeis, em compatibilidade com as obriga@s assumidas, todas as
mndições de regularidade e qualiÍicqão exigidas no Íespectivo processo de contratâção direta por Dispensa, conforme o caso, aprEsentando
ao Contatante os documentos necessáriG, sempre que solicitado.
6.5.Emitk Nob Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que êfetivamente aprêsentou a documenta@ de rêgularidadê ê
qualificaçâo exigidas quando da instrução do íeÍerido pÍocesso de contralação diretr.
6.6.bGcutar todas as obIigaÉes essumidas sempre com obselância a melhor tácnica vigente, enquadnndose, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, noÍmas e especiÍica@es lecnicas conespondentes.

Praça Sérgio iiaia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000
Telefone: (83) 344í -1 383 - +mail : licÍtacao@catoledorocha.pb. gov. br
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6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposiçoes dos Arts. 1 15 a 1 23 daLei 14.133121.

7.o.Dos PRAzos E DAvrcÊrcn
7.1.O prazo máximo para a execuçâo do objeto desta conhataçâo ê que admite pÍonogação nas condi@s e hipóteses previstas na l-ei
Í4.13321, está abaixo indicado e será consideredo da assinatura do Contrâto ou êquivalente:
7.1.1.Inícb: 03 (tês) dias;
7.1.2.Conclusão: Sede da Secretaria Municipal dê Saúde..
7.2.4 vigência da pêsente contataqâo seÉ detêrmineda: até o finaldo exêrcício financeiÍo de 2024, considerada de dáa dê assinatura do
rcspêctivo instrumento de ajuste; podêndo sêr pÍorogada, nas hiÉbses e nos têrmos dos Arts. '105 a 114, da Lêi 14.13il21.

8.O.DO REÀ,USTAiIENTO EÍII SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE
8.1.Os preços confatados são fixos e irÍequstáveis no prazo de um ano.
8.2.Denfo do prazo de vigência da contratâção e mediante solicihção do Confatado, os pÍeços poderâo sofer íeajuste após o inteÍÍegno
de um ano, na mesma propotção da variâçáo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do oçamento estimado,
êxclusivamente para as obriga@s iniciadas e concluídas apos a ocorência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiro, o intêÍregno mínimo de um ano será contado a paÍtir dos efeitos Íinanceiros do último rea.juste.
8.4.No caso de akaso ou não divulgação do lndice dê Íeajustamento, o Contratante pagará ao Contfatâdo a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença corÍespondente lilo logo seja divulgado o lndice definitivo. Fice o ContÍatado obrigado a apresenhr
memóÍia de cálculo referenb ao rea,iustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorcÍ.
8.5.Nas aÍerições finais, o índice utilizado para re4ustê será, obÍigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o indicê estabelecido para reajustamento venha a ser extínto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em
subsütuição, o quê vier a ser deteÍminado pela lêgislaçâo entílo em vigor.
8.7.Na ausência de previsâo legal quanto ao Índice substitub, as partes elegerão novo indice oÍicial, para íeajustâmento do pÍeço do valor
Íemanescênte, por meio de termo aditivo.
8.8.O ÍegistÍo de vaÍiação do valof contratual paÍa fazer facê ao reajuste de prêços poderá ser realizado por simples âposlila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimeflto do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso, será de atrá um mês, contado
da data do fomecimento da doarmentação comprobatóÍia do Íato ímpÍevisÍvel ou previsível de consequência incalculável, obsêrvedas as
disposiÉes dos Arb. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

g,().DO PAGATIIENTO

9.1.0 pagamenb será r€alizado mediente processo regular e em obseÍvância às normes e procedimentos adotados, bêm como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133f21; da seguinte mareka: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemenb.

í0.0.DA vERrFÍcAçÃo DA auALtFlcAçÃo rÉcNrcA E EcoNôMrco-FTNANcETRA
10.1.Se necessária a veÍificação da qualificação técnica e econômico-financeire do licilante, a documentação essencial, suficiente parâ

compovar as referidas capacidades, será restritâ aquêla definida nos Art 67 e 69, dâ Lei 14.13321, respectivamente.
'l0.2.Salienta*e que a documentação íelacionada nos AÍb. 66 a 69, dá Lêi 14.133/2í, pâra demonshaÍ a capacidade do licitantê de rêalizar
o objelo evenlualmente pactrado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-pÍofissional ê técnico-operacional; habilitaÉes fiscal,
social e trabalhista; e habilita@ econômico-Íinanceira; poderá ser dispênsada, tohÍ ou parcialmente, nas contratações em valoÍês infeÍiores
a um quaÍto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, confoÍme as disposições do ArL 70, do mesmo diploma legal.

í1.0.Do cRÍÍÉRo DE AcErrAçÃo Do ouETo
11.l.Executada a presênte contrataçao e observadas as condi@s de adimplemento das obÍigaÉes pactuadas, os procêdimentos ê
condi@s para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceEo, conbrme o caso, às disposi@s do Art. Í40, da Lêi 14.133/21.
11.2.Por se fatar de sêrviço, a assinatura do teÍmo detalhado de rccebimento provisório, se dará pelas partes, quando wÍificado o
cumprimenlo das exigências dê caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicqâo escÍita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimenlo delinitivo, será emitido e assinatura pelas paÍtes, apenas a@s o decurso do prazo de observação ou visbria, que @mprove o
âtendimento das eÍgências confatuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (novênta) dias, salvo em casos excepcionais, deúdamente
justiÍicados.

't2,0.Dos pRocEDtirENTos DE FtscAltzAçÂo E GERENctAilENTo
12.1.Ser& designados pelo Confatante Íepresentantes com atíbuiÉes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei

14,13321, êspecialmente para acompanhar e Íiscalizar a sue execuÉo, respêctivamenb, pêÍmiüdâ a mntrâtâçâo de terceims para

assistência e subsídio de infoÍmaçÕes pertinentes a essas atribuiÉes.

í3.0.DAs sAtitçôEs ADMiltsTRATtvAs
13.1,0 licitante ou o Contratado será responsabilizedo administretivemênte, facultade e dêÍese no prezo legaldo intêressado, pelas infrações
previstâs no Art. 155, da Lei 14.í33/2í e sêrão aplicadas, na furma, condi@s, regras, prazos e procedimêntos deÍinidoe nos Arb. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infi'dçáo administrativa de dar causa à

Praça §érgío ÍUlaía, no 66, centro, Catoíé cÍo Rocha-PB, CEP t6.üú+000
Telefone: (83) 3441-í383 - e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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inexecução parcíal do contrato, quando nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero ula cinco
por cênto) aplicade sobrê o valor do contrato, poÍ dia de afaso injustiÍicado na e)Gcução do objeto da contratação; c - multa de 1trlo (dez
poI cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrâÉês edminÍstrativas previstas no Í€4erido Art. 155; d - impedimento de licitar ê
mntatat no âmbito da Adminisbação Pública direta e indicta do enb Herativo quê tivêr aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infraÉes dministrativas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vlldo caput do referido Art. 155, quando não sê justiÍicaÍ
a imposi@ de penalidade mais grave; e - declaraçáo de inidoneídade paÍa licitar ou contratar no âmbito da Mministração Pública diEta e
indireta de todos os enbs federativos, pelo prazo de c[nco anos, aplicada ao responsável pelas infracrÕês administrativas previshs nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xlldo câputdo referido An, 155, bem como pêlas infraÉes adminisúativas previstes nos incisos ll, lll, lV, V, Vl ê VIldo caput
do mesmo artigo que juslifiquem a imposição dê penalidade mais grave que a sanção reÍerida no § 40 do refeddo Art. 156; f - aplicqão
cumulade de outras san@s previslas na Lei 14.133121.
'13.2.Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a clmunicãçâo ao Contratâdo, será
aubmaticamente descontado da primêira parcela do pagamênto a que o Contrahdo vier a Íazer jus, acrescido de juros moratóÍbs de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado.iudicialmente.

14,o.DA coitPEt{sAçÂo HilAilcEtRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamenb nos teÍmos d€ste insfumento, e desde que o Contratado não tenha concomdo de alguma
Íorma para o afaso, será admitidâ a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagamenb até a data coíespondenb
ao êbtivo pagamento da parcêla. Os encargos moratórbs devilos em razão do atraso no pagamento serão calculâdos com utilizaçfo da
seguinb 6mula: EM = N x VP x l, onde: EM = encaqos moratórios; N = número de dias ente a data prevista para o pagamento ê ado
ebtivo pagamenb; VP = valor da parcela aserpaga;e l= índice de compens4ão Íinanceka, assim apurado; | = (TX + 1QQ) + 365, sendo
fl = perç6ntual do IPCA-IBGE acumulado not últimos doze meses ou, na sua falta, um nor/o lndicê edotado pelo Gorremo Federal que o
substitua. Na hipótese do reÍerido Índice estabelecido paÍa a compensagão financeira venha a ser êxtinb ou de qua§uer hnna não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viêr a ser deteÍminado pele lêgislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, _ de _ de2024

Paulina Íúaria A. de A. Maia
Secretária Municipal de Saúde

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000
Telefone: (83) 3441 -1 383 - e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov. br
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE: DISPENSA No 21n024

PREFEITURA MUNICIPAL DE cnToÉ Do RoCHA. PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAçÃo de não empregar menor.
O proponente acime qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo exisüÍ menor, a partir de quatoze anos, na condk;âo de aprendiz
na forma da legislaçâo vigente; em acahmento às disposições do Art. 7t, lnciso )CC(ll, da Constilui@ Federal, acrescido pela Lei Federal

no 9.854, de 27 de outubo de 1999.

Locale Data,

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAçÃO: a declaração deverá ser elaborada em papeltimbrado do proponente

Praça Sérgio frlaia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Telefone: (83) 344í -1 383 - e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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MODELO DE DECI-AnAçÃO - que a proposta compreende a integratidade dos custos

REFERENTE: DISPENSA No 21nA24

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

í .0 . DECLARAçÃO que a proposta oconómica compreende a integralidado dos curtos.
O proponente acima qualilicado declara, sob as pênas da Lei, que sua propsta econômica compreondê a integralidade dos custos para
atendimênto dos direitos trâbâlhistas assegurados na Constituição FedeÍal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas infralegais, nes convenÉes
coletivas de trabalho e nos bÍmos de 4ustamento de conduta vigentes na dah de enüega das propostas.

Locale Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAçÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

Praça Sérgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000

Telefone: (83) 3{41 -1 383 - +mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov. br
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DISPEITISA No.21nA24
PROCESSO ADM IN ISTRATIVO NO, 000064 12024

ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA

coM BASE NO LEt 14.133t2021, ART.75, il (pNCp)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE / FAX:

EMAIL:

Obieto: Aquisição de peças para conseÉo do aparelho de ultrassonografia, do Centro de Especialidades deste Município

Marca Vlr. Unit.

Máximo
Vr,

Total
Item - Código - Descriçâo

1 - 0044664 - Acessório transdutor linear para ultrassom EVINNO
X1 COD, referência 1000069, P1062GU028 -F4-121

Unidade Quantidade

A marca consta especificada, em virtude do aparelho só funcionar com essa especificação técnica.

Valor total global: R$ _

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

CONDçÕES DE PAGAMENTO

PRAZO E LOCAL DE ENTREGF/EXECUÇÃO:

Não inferior a 60 dias

oespesas ineÍenbs a impostos, tributos, contratação de pessoal, taxas ê outros, conerão totalmente por conta da Empresa contÍatda;

Apresenlamos nossa proposta confoÍme o estabelecido no Edihl.

Local de de 2A24.

Assinatura do Responsável CPF:

Obs.: ldentificaçã0, assinatura do representante legale carimbo do CNPJ, se houver

Praça §érgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
TeleÍone: (83) 344í -1 383 - +mail : licitaca@catoledorocha.pb. gov. br

1UND



a I I-

PREFEITURA MUNICIPAL DE

rcffic,HA.PBIs
DIRETORIA GERAL DE

LrcrrÂçôss

MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA-eNo 2112A24

PRoCESSo ADMINISTRATIVo N. 000064 NA24

CONTRATO No: ..../...-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAToI.É Oo
RocHA E eARA rxecuçÃo DE sERVrÇo coNFoRME DrscRrMtNADo NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Peb presente inslrumento de contrato, de um ledo PreÍeitura Municipalde Calolé do Rocha - Praça Sergio Maia, 66 - Centm - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ no 09.067,562/0001-27, nÊste eto representâda pelo Prefeito Lauro Adolío Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catole do Rocha - PB, CPF no 768.898.074-72, Carteira de ldentidade
n0 1.336,689 SSDSIPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ,........

ato representado por.... residente e domioliado na ...., ......... - ..... CPF no ........., Carteira de ldentidadê n0 ...., doravanE
simplesmenb CONTRATADO, decidiíam as pertes contrâtantes *sinar o prêsente contrab, o qual sê regerá pelas cláusulas e condiÉes
seguinbs:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOs FUilDAMEiIToS:

Este conbato decone da Dbpênsa no 21n024, procêssade nos hnnos da Lei Federal no 14.133, de 10 de Abdl de 2021; e leghlação
pertinente, consideradas as alteraFes posterioes das lEhridas normas, às quais os contratanbs estão sujeitos como tamHm às dáusul6
deste mntrato.

cLÁUsUIá SEGUI{DA. Do oBJETo:

O pÍêsênb contrato, tem por objeto: Aquisição de peças para conseÍto do aparelho de ultressonografia, do Centro de Especialidadês deste
Municipio.

O fumecimento derreÉ ser êxecutado rigoÍosamente de acordo com as condiÉes êxpÍessas nêste insúumento, proposta aprcsentada,
especificaçoes técnicas conespondenbs, Dispensa Eletrônica n0 2U2024 e instntÉes do Contatante, documentos esses que ficam fazendo
partes ínbgrantes do presente conhato, independente de transcÍir;ão; e sob o €gimê de empreitada por pÍ@ unitáÍio.

cúusulA TERGETRA . Do vALoR E pREÇos:

O valor total deste contBto, a base do pr@ proposto, é de R$ ... (...).

cúusuLA euARTA. Do REA,usrAÍrtENTo Et[ sENilDo EsTRtro . REÀ,usTE:

0s prcços contratados sâo Íixo8 ê irÍeaiustáveis no prazo de um ano.

Dentio do pÍâzo dê ügência da conbataçâo e mêdiântê solicitâçâo do Contrâtado, os preços podeÍão softer reaiuste após o intenegno de
um ano, na mesma proporção da variaçâo vêÍiÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-6e por bese o mês do orçemento estimado,
exdusivamênte para as obrigaçoe8 iniciadas e concluldas após a ocorÍência da anualidadê.
Nos reaiustes subsequentes ao primeiÍo, o inteÍregno mínimo de um ano s6rá contado a pertir dos êÍeitos ÍinancêiÍos do último redusb.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de rêajustamento, o Contratante pagará ao Contatado a impoÍtância calculda pela última
variação conhecida, liquidando a dibrença correspondente tiio logo seja divulgado o indice definítivo. Fica o Contratado obrQado a aprêsentar
memoÍia do cálculo rêferênte ao reajustamento de preços do valor remanes@nb, sompre que este oconer,
Nas afed@s finais, o indice utilizado para reajuste será, obdgatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser dêterminado pelâ legislação 6ntão em ügor.
Na ausência de previsão legal quanb ao índice substituto, as partss elegerão novo índice oficial, para reajustamento do prcço do valoÍ
remanescente, por meio de termo adiüvo,

O registro da variação do valor contratual para fazer Íace ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimenb do equilibrio econômico-financeiro, quando for o c6o, será de até um mês, contado
da dah do Íomecimento da documentaçâo compÍobatóÍia do Íato imprevisível ou pÍevisível dê consequência incalculável, observdas as
disposiÉes dos ArE. 124 a 136, daLei 14.133121.

cúusurl eurmr - oa ooraçÃo:

As despesas conerâo por mnta da seguinte dotaçâo, constante do orçâmento vigente:

Recursos do Municipio de Cáolé do Rocha: FPMIFMS e Outos

Praça §érgio illaia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88tt000
TCCons (831 Wl -13í8(, - e+milr liciúeca@cdoledoroche.pb.gov.br
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10.302.0017.204A - Manutenção dos ServÍços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutençáo do FMS

10.302.0016,2214 - Manutenção do MAC

339030,00 - Material de Consumo
339030.99 - Outros Materiais de Consumo
449052.00 - Equipamentos e Material Permanente

449052,99 - Outros Equipamentos Permanentes

cúusuu sexm. Do PAGAIIENTo:

O págamento será efetuado mêdiante processo íegulare em observância às norÍnas e procedimentos adotados pelo Contratante, bêm como
as disposiÉes dos Arb. 141 a 1,16 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocoÍrer no prazo de tinta dias, contados do peÍíodo de
adimplemenb.

CúUSUI.A sÉnMA . Dos PRAzos E DA vIGÊHcn:

os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorÍogação nas condi@§ e
hipóteses previstas na Lêi I 4. I 3321 , estâo abaixo indicados e serâo considerados da assinatura do Contrâto:
a - lnlcio: 03 (tr&) dia3;
b - Conclusâo: Ssdo da SêcBtaria irunicipal dê Saúdê.
A vigência do presênte contrato será debrminada: até o final do exercício financeirc de 2024, considerada da dah de suâ assinatura; podendo

ser pÍoÍrogada, nas hipóteses e nos têrmos dos Arb. 105 â 114, daLei 14.133D1.

CúUSULA oITAvA - DAs oBRIGAçÓES Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efeüvamente realizado, de acodo com as respectivas cláusulas do presenle contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel exêaJÉo do serviço contratado;
c - Notificar o Contatado sobre qualquer iÍÍegularidade êncontrada quanto à gualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que náo eime o Contratado de suas responsabilidadês mnlratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiÉes de Gestor e Fiscal deste contrato, conbÍÍne requisitos eshbelecidos nâ norma vigente, ou pelos

respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividâdes relacronadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execu@,
respectivamentê, peÍmitida a contratação de teÍceiros para assislência e subsídio da frscalizaçâo com informâçôes perlinêntês a essâ
atribuiçáo;
e - ObseÍvar, em compaübilidade com o objeb deste contrato, as disposi@s dos Arts. 115 a123 daLei 14.133121.

CúUSULA NoNA . DAs oBRIGAçÕES Do GoNTRATADo:

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula mrrespondente do pÍesente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade

estabelecidos pare o ramo de atividade relacionada ao objeto contratuel, com obsêrvância eos prezos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obripges concemenbs à legislação fiscal, civil, tributária e Íabalhista, bem como por todas as

despesas e compmmissos assumidos, a qualquer tÍfu10, peranb seus Íomecêdores ou têrceiros em raão da êxecuçâo do objeb contratado;
c - Mântêr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Conlratanb, quando da execução do contrato, que o Íepresenb integralmenle êm todos

os seus atos;

d - Permitir e Íacilitar a fiscaliza@ do ConfatanE devendo prestar os infoÍmes e esclarecimentos solicitados;
e - Sêrá rêsponsável pelos danos causados diretamente ao Confalânte ou e têrceiros, deconenles de sua culpa ou dolo na execução do

contrab, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessâdo;

Í - Nfo cedeÍ, lransferir ou subconfatar, no todo ou em parte, o obieto deste instumento, sem o conhecimento e a dêvida autorização

expressa do ContÍatante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÉês assumidas, todas a8 condiçÕe8 de habilitação e q ualificaçao

exigidas no respec{ivo processo licitalório, apresêntando ao Contratantê os documentos necessários, sempc que soloitado;

h - CumpÍií a reserva de cargos prevista em Iei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de caÍgos pcvistas êm oufas noÍmas especiÍicas, ao longo de bda a execuçâo do contrato, e sempre que solicitado pelo

Contrâtante, deverá comprovar o cumprimenlo dessa reserva de cargos, com a indicaçâo dos empregados que preenchêÍem as reÍeÍidas

vagas;
i - ObsêNar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, âs disposições dos AÍ8, 115 a123 daLei 14.133/21,

GúUSULA DÉcIÍilA . DA ALTERAÇÁo E EXÍINÇÃo:

Este conkato poderá ser altêrado com a devída jGtificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos csos e

condi@s previsbs nos Arb, 124 a 136 e sua extinçâo, formalmente motivedâ nos autos do pÍocesso, assêgurados o contEditório e a ampla

detusa, oconErá nas hipóbses e dÍsposi@s dos Arb. 137 a 139, todos da Lei 14.13il21.
Nas alteraÉês unileterais a que se refere o inciso ll, do caput do An. 124, dalei 14.133121, o Confatado será obrigado a acêitaí, nas

mesmas condi@s contratuais, acréscimos ou supressÕês que se fizerem nos seMços, de até o respeclirc limite Íixedo no Art. 125, do
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mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limíte

as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes,
salvo

cúUsulÁ DÉCIÍÚA PRIUEIRA. Do REGEBIMENTo:

Executada a presênte confataç& ê observadas as condiSes de adimplemento das obrigaÉes pactuadas, os procedimentos e condi@s
paÍa recêber o seu objeto pelo Contatântê obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.í:tÍy21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se daÉ pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, eté 15 (quinze) diâs da comunicação escrita do Contatado, No caso do termo detalhado de Íecebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apênas âÉs o decuÍso do prazo de observação ou vistona, que comprovê o atendimento
das exigências contratuais, não podendo essê prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente just'ficados.

cúUSULA DÉcIIíA SEGUNDA. DAS PENALÍDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizâdo administrativamenlê, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraçÕes
prcvistas no Art, 155, da Lei 14,13.i121 e serão aplicadas, na forma, condiÉes, r€gras, przos e procedimentos definidos nos Ar§, 156 a 163,
do mesmo diploma legal, âs seguintes saflÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infaÉo administÍativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposiçao de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) âplicade sobre o velor do contrato, por dia de afaso iniusüficado na execução do obiêto da contrataçáo; c - multa de 10Yo (dez
por cento) sobíe o valor do contrato por qualquer das inÍra@s administralivas previstas no referido Art 155; d - impedimento de licitar e
contatar no ámbito da Administração Pública diretr e indireta do enb Herativo que tiver adicado a sançâo, pelo prezo de dois enos, aplicada
ao Íesponsávêl pêlas infra@s administaüvas previstas nos incisos ll, lll, IV, V, Vle Vll do caput do Íeferido AÍt. 155, quando nâo sejustificar
a imposição de penelidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licihr ou contratar no âmbito da Administração Pública diíeta e
indireta de todos os entês fedêrativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada âo responsávêl pel6 infraÉes administraüvas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. Í55, bem como pelas ínÍra$es administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo aÍtigo que justifiquem a imposiç& de penelidâde mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicaçâo
cumulda de outras sanÉes previstas na Lei 14.133121 .

Se o vabr da mulh ou indeniz4ão dêvída nào Íor recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamênte
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Confatado vieí a fazer jus, acrescido de juÍos moratórios de 1% (um por cênto) ao
mê§, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente,

cúusuLA DÉc[irA TERCETRA . DA coÍrrpENsAçÂo FrNAr{cErRA:

Nos casos de e\rêntuais etrâsos de pagamênto nos termos deste instumenlo, e desde que o Contratado não tenha concorÍido de alguma
forma para o áraso, será admitida a mmpensação Íinanceira, deüda desde a dah limite Íixada para o pagamento até a dah co nespondenb
ao ebtivo pâgemênto da parcele. Os êncargos moretóri'Js devidos em razão do atraso no pagamênb serão calculados com utilização dâ

seguinte 6rmula: EM=N x VP x l, onde: EM = encargos moratónoG; N = número dê dias entre a data preüsta para o pagamento e ado
eretivo pagamento; VP = valor da parcela aserpaga;e l= Índlce de compensaçtu Íinancêira, assim apurado: l=[tX+100) + 365, sendo
fl = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo índicê adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipótesê do rêfêÍido índícê estáelecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer Íorma nâo possa

mais ser utilizedo, será adotado, em subsÍtuição, o que vieÍ a ser determinado pela l€gislaçâo entàlo êm vigor.

CúUSULA DÉCI]TA QUARTA . DAs oBRIGAçÔES PERTINENTES À TGpD:

a - As partes conlratantes deverão cumpÍir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que ê a Lei Geral de Probção de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoâis a quê tenham acesso em razão dêste contrâto, independentemente de declâração ou de rceitação
expre§sa.
b - Os dados obtidos somente podeÍão seÍ utilizedos pera âs Íinâlidades que justificâram seu âcesso e de acordo com â boajé ê com os
princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c . E vedado o ompartilhâmento com teÍceiros de qualquer dãdo obtido, Íora das hiÉtêsês permitidas êm Lei,

d - Constitui atribuiçáo do Contrahdo orientar e treinar seus empregados, quando Íor o caso, sobÍe os deveres, Íêqubitos ê responsabilidads
decorentes da LGPD.
e - O C,ontratante deverá ser inÍormado, no prazo dê cinco dias úteis sobrc todos os contratos de subopera@ Íirmados ou que t enham a
sêr celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigk de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dâ presente cláusula, permanêcêndo

integrelmênte responsável por garantir sua observância.
g - O Contralante podêÉ reelizâr diligênciâ para aferir o cumprimênto dêsla cláusule, devendo o Contratado atender prontamênte evêntuais
pedidos dê comprovaçâo Íormulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratanb, Forrogável mediante iuslificativa, quaiquer informaÉes acerca dos dadc
pessoais para cumprimenb da LGPD, inclusive quânto a eventual descaíte realizado.

Praça Sérgio Maia, n0 60, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88e000
TeleÍone: (83) 344í -1383 - +mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br



a I q-
PRÉFEITUPA MUNICIPAL DE

DOROCTIAPBIs
DIRETORIA GERAL DE

LrcrrAçôrs
i- Terminado o úatamento do6 dadm nos termos do Art, Í5, é dever do Conúatado eliminálos, com exceçâo das hiÉteses do Art. 16, ambc
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver nêcêssidade dê guarda de documentação para fins de comprovaçâo do cumprimento de
obÍigações legâis ou contratuais e somente enquanto não prescÍitas êssas obrigações.

l- Os banos de dados formados a partir da exeo4áo do objeb deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar d ados
pêssoeis, devem ser martidos em ambiente virtual controlado, com registo individual rastÍeável de tatamenbs realizados, conformê Art. 37,
da Lei 13.709/18, om cada acesso, data, horário e registo de finalftJade, pan eÍeib de responsabilizaçâo, êm caso dê eventuais omissões,
desvbs ou abusos. Os refeÍidos banco6 de dados devem ser desen\oÍvidos em furmato inteoperavel, a Íim de garantir a reutilização desse§
dados pelo Contralente nes hipóbses previshs na LGPD.
k - O prêseflle contrato está sujeib a alteraçoes nos procedimentos pertinentes ao trahmento de dados pessoais, quando indicado pela

autori{rede mmpêtente, em especial a Aubridade Nacional de Pmtêçâo dê Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomênd a@§,
editadas na foÍma da LGPD.

cúusur-l oÊcrul eurNTA - Do FoRo:

Para dirimir es quêstÕes deconentês deste contrab, as partes elegem o Fom da Comarca do Catolé do Rocta.

E, por estarem dê pleno acordo, foi lavrado o pres€nte contab em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e poÍ dues têslemunh6

Catoló do Rocha - PB, ... dê ............... de .....

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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